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FOLHA BV

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO  
O Município de Caroebe - RR torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista o não 
comparecimento de interessados o Processo Licitatório nº 005/2026 – Pregão Presencial nº 004/2026 com 
julgamento ocorrido no dia 06/02/2026 às 09:00 horas, fica declarado DESERTO. Sendo assim, será realizado 
novo procedimento licitatório destinado a Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível e 
seus derivados para atender a secretaria municipal de Assistência Social do Município de Caroebe-RR. Data: 
27/02/2026 - Horário: 12:00 hs. O Edital e seus anexos se encontram disponíveis na sede da Prefeitura Municipal 
de Caroebe/RR, especificamente junto ao DLC municipal, devendo ser retirado nos horários de 07:30 as 13:00, na 
Avenida Perimetral Norte, s/n, Centro Caroebe – RR - CEP: 69.378-000, devendo portar CD/DVD ou PEN 
DRIVE o Edital poderá ser solicitado através do e-mail cplcaroebe2021@gmail.com ou através do endereço 
eletrônico www.caroebe.rr.gov.br. 
Caroebe/RR, 11 de fevereiro de 2026. 
NOEL FERREIRA DA COSTA 
Agente de Contratação/Pregoeiro – DLC/Caroebe-RR 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

                                             AV. Perimetral Norte, S/Nº  
São João da Baliza – Roraima - Brasil  

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2025 

A Prefeitura De São João Da Baliza informa a quem for interessado o resultado do Concorrência Pública 
nº 0011/2025, oriundo do Processo Administrativo nº0343/2025 tendo como objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REFORMA DO PRÉDIO DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, empresa vencedora A2 & OLIVEIRA 
SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 48.236.310/0001-36 com o valor de R$ 
498.780,00 (quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e oitenta reais)os. conforme os autos do processo 
e fundamentado na Lei Federal 14.133/21.  

 

 

São João da Baliza 04 de março de 2026 

 

Davi Alexandre Ferreira dos Reis 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

Superintendência de Compras - SCP 
 Av. Surumu, Nº 1170, 1º Andar. Bairro São Vicente.  

sup.compras@al.rr.leg.br – scs.al.rr.leg@gmail.com 
Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa do Estado Roraima por meio do Superintendente de Compras, 
regularmente designado pela Resolução N° 2143-SGP, de 10 de abril de 2024, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará a abertura de licitação conforme 
especificação: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2026 (SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N°: 08/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

UASG: 926910 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

DATA: 18/03/2026 

HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília) 

SITE: (www.gov.br/compras) 

 

OBJETO: Eventual contratação de empresa para fornecimento de material esportivo, 
instrumentos musicais, uniformes, equipamentos para dança, para atender o Centro de 
Convivência da Juventude (CCJUV) da Superintendência de Programas Especiais desta Casa 
Legislativa- ALERR e demais unidades Administrativas, tanto na capital quanto no interior. 
 
 
MEIOS PARA OBTENÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS:  
a) Site da Assembleia Legislativa de Roraima – ALERR: https://al.rr.leg.br, na aba 
“Transparência/Licitações”;  
b) Portal Nacional de Contratações Publicas: Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br) 
 

Boa Vista, 04 de março de 2026. 

 
 

Charles de Oliveira Parente 
Superintendente de Compras1 

Matrícula n° 18.771 
Resolução Nº 2143/2024 – SGP1 

 
1 Diário da ALE/RR Ed. Nº 4144 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Caroebe-RR, torna público o resultado de 
julgamento de Proposta de Preços e Habilitação do Pregão Presencial n° 004/2026 – Processo n° 005/2026 
Interessado: SEMAS. Tipo: Menor Preço Global, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E 
SEUS DERIVADOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, declara vencedora a empresa CRIVELLI COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEL E LOJAS DE CONVENIÊNCIAS LTDA, CNPJ: 45.850.235/0001-00, com o valor total do 
Lote Único de R$ 386.479,50 (Trezentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta 
centavos). 
 Dessa forma cumpridas as exigências formais declaram vencedora. 
Caroebe - RR, 04 de março de 2026. 
NOEL FERREIRA DA COSTA 
Agente de contratação/Pregoeiro/DLC/PMC 

 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

                                             AV. Perimetral Norte, S/Nº  
São João da Baliza – Roraima - Brasil  

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2025 
 

O Município de São João Da Baliza informa a quem for interessado o resultado da Pregão Presencial nº 021/2025, 
oriundo do Processo Administrativo nº 232/2025 tendo como objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO CORPORATIVO, ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS AUXILIARES, DE NATUREZA DURÁVEL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, BEM 
COMO DAS DEMAIS UNIDADES ADMINISTRATIVAS VINCULADAS À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, Vencedor: MAXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita sob o CNPJ nº 
43.785.140/0001-25, que apresentou os valores  no lote 1 de R$ 447.687,08 ( quatrocentos e quarenta e sete mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e oito centavos.), no lote 2 R$ 93.068,70(noventa e três mil sessenta e oito reais e 
setenta centavos) e no lote 3 R$ 39.002,68(trinta e nove mil dois reais e sessenta e oito centavos) conforme os autos 
do processo e fundamentado na Lei Federal 14.133/21.  

 

 

São João da Baliza 19 de fevereiro de 2026 

 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 - SMLC 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 – SEMINFRA 
 
O MUNICIPIO DE AMAJARI-RR, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Compras, primando pelo 
princípio da publicidade e transparência, torna público para conhecimento dos interessados, que as 08:00hs do dia 
19/03/2026 (horário local), realizara o certame licitatório da modalidade Concorrência Pública na forma presencial, 
com inversão de fases do tipo menor preço, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DE 02 
SALAS DE AULA NA ESCOLA IEDA, NA VILA BRASIL, MUNICÍPIO de Amajari/RR. 
EDITAL: O Edital de inteiro teor estará a disposição dos interessados de segunda a sexta feira no horário das 08:00hs 
às 13:00hs, na sede da prefeitura Municipal e poderá ser solicitado através do e-mail  edital@amajari.rr.gov.br – link: 
Webmail.amajari.rr.gov.br 
 

Amajarí-RR, 03 de março de 2026 
 

Rebeca Jordany Rocha Souza 
Secretária Municipal de Licitações e Compras 

 

 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO - SEMLIC 

Avenida Macapá, n° 1000 - centro – CEP: 69.370-000 / São Luiz do Anauá - RR 
CNPJ: 04.056.230/0001-23 

 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 SRP Nº 002/2026 

PROCESSO N° 002/2026 
 
 

A Prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá – Roraima, no uso das suas atribuições 
legais, torna público para os interessados, que a PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 
SRP Nº 002/2026,  instaurado sob o Processo Administrativo nº 002/2026 que tem por 
objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ – RR. Fica SUSPENSO para revisão no 
Termo de Referência e seus anexos, adequação e consequentemente alterações 
pertinentes ao edital e seus anexos. A nova data de abertura será informada através dos 
mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do e-mail: semlic.sl@outlook.com e/ou no Protocolo da Secretaria 
Municipal de Licitação e Contratação. 
 

 
 

São Luiz do Anauá – Roraima, 04 de março de 2026 
 
 

 
 

Jocimar da Silva Santos 
Pregoeiro SEMLIC 

 

GABINETE 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 013/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2026 
O Município de Caroebe/RR, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista o não 
comparecimento de interessados, o Processo Administrativo Nº 013/2026, Pregão Presencial nº 008/2026 com 
julgamento ocorrido no dia 04/03/2026, as 09:00hs, fica declarado DESERTO, destinado a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PARA A 
FROTA DE MOTOCICLETAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROEBE-RR. 
Caroebe/RR, 04 de março de 2026. 
NOEL FERREIRA DA COSTA 
Agente de Contratação/Pregoeiro – DLC/Caroebe-RR 
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90136/2025-SRP
 Processo nº 001337/2025 – SEMADS

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SEMADS, torna público aos interessados a 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do pregão eletrônico n° 90136/2025 oriundo do processo n° 001337/2025 
– SEMADS, que tem por objeto: Eventual aquisição de materiais de consumo (boné e camisas) para atender as 
necessidades do projeto crescer. Cuja vencedora do Grupo 1 foi a empresa A.SAFO FARDAMENTOS E ARTIGOS 
EMPRESARIAIS E MILITARES LTDA, CNPJ: 11.248.912/0001-01, pelo valor total de R$ 196.419,10 (cento e noventa 
e seis mil quatrocentos e dezenove reais e dez centavos). Boa Vista/RR, 02 de março de 2026.

Gabriel Sousa de Paula,
Secretário Municipal De Gestão Social – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90140/2025 - SRP
Processo nº 009267/2025 – SEMADS

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90140/2025, oriundo do Processo nº 009267/2025 – SEMADS, que tem 
por objeto: Eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários com fornecimento de 
urnas mortuárias, com distribuição gratuita referente ao benefício na modalidade auxílio funeral, cuja vencedora dos 
Grupos 1 e 3, foi a empresa FUNERARIA SHALON LTDA, CNPJ: 07.919.041/0001-25, pelo valor de R$ 52.493,67 
(cinquenta e dois mil e quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos) e do Grupo 2, foi vencedora a 
empresa FUNERARIA BOA VISTA LTDA, CNPJ: 02.446.931/0001-43, pelo valor de R$ 3.605,00 (três mil e seiscentos 
e cinco reais). Perfazendo o valor total dos Grupos de R$ 56.098,67 (cinquenta e seis mil e noventa e oito reais e 
sessenta e sete centavos). Para efeito de Registro da Ata e/ou Contratação o valor estimado do objeto será de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), contemplando os Grupos 1, 2 e 3. 

Boa Vista/RR, 02 de março de 2026.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00009/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:I. S. BARBOSA PETROLEO BOA VISTA LTDA I S BARBOSA MALBORO
CPF/CNPJ N°:20.665.185/0002-41
ENDEREÇO:A BR 174 KM 481, S/N COND AERO RANCHO MALBORO AREA RURAL DE BOA VISTA- BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE:4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:BR 174 KM 481/KM 25, S/N, COND AERO RANCHO MALBORO, AREA RURAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 032379/2025.

A empresa I. S. BARBOSA PETROLEO BOA VISTA LTDA , está autorizada a iniciar os
serviços de "4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores - POSTO REVENDEDOR 
DE COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO", conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE FEVEREIRO DE 2026
                  
                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00009/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ANA NATACHA COSTA DE FREITAS
CPF/CNPJ N°:027.086.312-50
ENDEREÇO:R JOSE FRANCISCO, 1447 APT 1 JÓQUEI CLUBE- 69313-145 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:RUA: SUAPI, N° 42, BAIRRO: 13 SETEMBRO, - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA
PROCESSO:004777/2026

À Senhora ANA NATACHA COSTA DE FREITAS, está autorizado(a) a realizar o evento denominado "ANIVERSÁRIO", 
NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO ÁS 12h00 E TÉRMINO ÁS 21h00, COM UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SONOROS (MECÂNICO E AO VIVO), conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE FEVEREIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00016/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CEFISA GUERREIRO GOMES FLUTUAIBV
CPF/CNPJ N°: 25.136.613/0001-81
ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS, 1471 CAIS MARGEM RIO BRANCO CAÇARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:AV. LUIZ CANUTO CHAVES COM RUA: WALDNER JORGE FERREIRA DA SILVA , 
ENFRENTE A FACULDADE CATEDRAL CAÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 (DOIS) DIAS
PROCESSO: 002018/2026

À Empresa CEFISA GUERREIRO GOMES, está autorizado(a) realizar o evento denominado "BLOCO DOS 
BLOCOS FLUTUAIBV", NOS DIAS 15 E 16 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO ÀS 19h00 E TÉRMINO AS 
01h00, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (MECÂNICO E AO VIVO), conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026
                          
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00019/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
]NOME FANTASIA:VINOJOY WINE BAR LTDA
VINOJOY SELECT
CPF/CNPJ N°: 41.109.809/0001-33
ENDEREÇO:AV. VILLE ROY, 1761 1 CAÇARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de bebidas
LOCALIZAÇÃO:VINOJOY (RECUO FRONTAL) - AV. VILLE ROY, 1761, 1 CAÇARI - BOA VISTA - RR

A Empresa "VINOJOY WINE BAR LTDA" está autorizada a realizar o evento denominado "CARNAJOY 2026" com 
utilização de som (mecânico e ao vivo), no dia 17 de fevereiro de
2026, com inicio as 17h30 e término as 00h00, localizada na Av. Ville Roy, n° 1761-1, Bairro Caçari, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026
                          
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90015/2026 – SRP
Processo nº 018490/2025 – SMEC

O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de Contratação designada pelo Decreto n.º 200/P-2025, publicado no 
DOM nº 6327 de 09/04/2025, comunica a quem interessar que após análise do pedido de Impugnação ao edital interposto 
pela empresa  PEREIRA SOLUÇÕES, fulcrado na resposta da Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, julga 
PROCEDENTE o pedido do objeto da Impugnação. O Pregão em epígrafe encontra-se SUSPENSO SINE DIE, conforme 
solicitação da SMLIC, para ajustes no termo de referência. A decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos e no sistema 
compras.gov a disposição dos interessados.

Tyara Paula Plácida Level
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PREGÃO

 AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90025/2026 – SRP
Processo nº 040973/2025 – SEMADS

Objeto: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Cestas Básicas, Destinados ao 
Atendimento da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SEMADS.
Entrega das Propostas: a partir de 06/03/2026 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 18/03/2026 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 06/03/2026 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação 
por e-mail:  pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados 
pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

 Vania Martins da Silva
 Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00007/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:VIEIRA & FERREIRA LTDA
BAR, RESTAURANTE AMARELINHO & RONALDO CAMARAO
CPF/CNPJ N°:25.125.380/0001-11
ENDEREÇO:RUA PROFESSOR AGNELO BITTENCOURT, 545 1 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:BAR DO AMARELINHO - RUA PROFESSOR AGNELO BITTENCOURT, 545, 1 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA.
PROCESSO:001835/2026.

O(a) VIEIRA & PEREIRA LTDA, está autorizado(a) a realizar o evento denominado "CARNAVAL DO BAR AMARELINHO", a 
ser realizado no dia 14 de fevereiro de 2026, com inicio as 08h e término as 20h, com utilização de equipamentos sonoros 
ampli cado, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE FEVEREIRO DE 2026
                  
                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00014/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RYAN ANDRADE FRANCA
CPF/CNPJ N°: 008.649.792-82
ENDEREÇO: JOÃO PADEIRO, 1936 BURITIS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA DAS AMÉRICAS CAÇARI, BAIRRO: CAÇARI, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA
PROCESSO: 005545/2026

O Senhor RYAN ANDRADE FRANÇA, está autorizado(a) a realizar o evento denominado "MACHA DO 
ERREJOTA", NO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO ÁS 17h00 E TÉRMINO ÁS 22h00, COM 
UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (MECÂNICO E AO VIVO), conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE FEVEREIRO DE 2026
                          
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00017/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 21.082.624/0001-75
ENDEREÇO:AV GETULIO VARGAS , 2098 CANARINHO - 69306-545 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:AV GETULIO VARGAS , 6400, CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO: 023645/2025.

A POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA, está autorizado(a) a realizar o "CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE", 
localizadas na AV GETULIO VARGAS, N° 6400, BAIRRO CENTRO- BOA VISTA - RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026
                          
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00022/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SILVIO FERNANDES DOS REIS
CPF/CNPJ N°: 023.536.397-98
ENDEREÇO:RUA DOUTOR HUGO MALLET , 515 CASA CAÇARI- 69307-590 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA PERIMETRAL NORTE, 369, CANARINHO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO:039155/2025.

O Senhor SILVIO FERNANDES DOS REIS, está autorizado(a) a realizar o "CORTE DE 02 (DUAS) ÁRVORES", 
localizadas na RUA PERIMETRAL NORTE, N° 369, BAIRRO CANARINHO- BOA VISTA - RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº. 024795/2024 – SMO.
Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/SMO/GC/DPLAN/2026 (NUP. 9.107139/2026).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO (HORIZONTAL E VERTICAL) E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM VIAS PÚBLICAS URBANAS 
EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR, DIVIDIDA EM 02 (DOIS) ITENS – ITEM I.
Modalidade: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90005/2025 SRP.
Valor: R$20.436.968,89 (vinte milhões, quatrocentos e trinta e seis 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos).
Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 0039 2.120; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fontes: 
Recursos Próprios (1.500.0000).
Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
CONTRATADA: VERSÁTIL CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.
Data da Assinatura: 02 de março de 2026.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 420 (quatrocentos e vinte) dias, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 da lei 14.133/21, sendo este encerrado a 
partir da emissão do termo de recebimento de nitivo da obra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00008/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:64.356.687 SAEL SALOY HERNANDEZ BUCAN
CPF/CNPJ N°:64.356.687/0001-85
ENDEREÇO:RUA SIÃO, 1039 NOVA CANAÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO: PRAIA DO CURUPIRA, - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 (DOIS) DIAS
PROCESSO:004312/2026

À Empresa: SAEL SALOY HERNANDEZ BUCAN, está autorizado(a) realizar o evento denominado "DE CARNAVAL", NO 
DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO ÁS 08h00 E TÉRMINO AS 15h00 E NO DIA 15 DE FEVEREIRO COM 
INICIO ÁS 15h00 E TÉMINO ÁS 00h00, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (MECÂNICO E AO VIVO), 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE FEVEREIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00015/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ZAIRO KILMO DO NASCIMENTO PEREIRA
CPF/CNPJ N°:538.580.692-72
ENDEREÇO:R ODILIO D'OLIVEIRA CRUZ, 54 SANTA LUZIA- 69317-041 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA JANDYRA LAGO, 1196, CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO:004264/2026.

O Senhor ZAIRO KILMO DO NASCIMENTO PEREIRA, está autorizado(a) a realizar o "CORTE DE 01 (SETE) 
ÁRVORES", localizadas na RUA JANDYRA LAGO, N° 1196, BAIRRO CAIMBÉ - BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE FEVEREIRO DE 2026
                          
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00018/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:RBV COMERCIO DE BEBIDAS LTDA MESTRECERVEJEIRO COM. BOA VISTA
CPF/CNPJ N°:24.495.930/0001-21
ENDEREÇO:AV. VILLE ROY, 4808 2 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de bebidas
LOCALIZAÇÃO:NAIP CERVEJEIRO - AV. VILLE ROY, 4808 2, NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE:03 (TRÊS) DIAS.
PROCESSO:001426/2026.

A Empresa "RBV COMERCIO DE BEBIDAS LTDA" está autorizada a realizar o evento denominado 
"CARNAVAL NAIPE CERVEJEIRO 2026", nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, com inicio as 22h e 
término as 06h do dia seguinte, com utilização de som (mecânico e ao vivo), conforme solicitação feita a 
esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026
                          
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00005/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AMERICAN TOWER DO BRASIL- CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA
CPF/CNPJ N°:04.052.108/0001-89
ENDEREÇO:RUA OLIMPÍADAS, 205 ANDAR 8 e 10 VILA OLÍMPIA- 04551-000 - SAO PAULO - SP
ATIVIDADE:4221904-Construção de estações e redes de telecomunicações
LOCALIZAÇÃO:RUA CAPITÃO FRANCISCO FERREIRA, S/N°, MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 031841/2024.

A empresa AMERICAN TOWER DO BRASIL- CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA , está autorizada a iniciar 
os estudo de viabilidade ambiental referente a "4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
- ESTAÇÃO RÁDIO BASE - ERB"
, no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade
está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE FEVEREIRO DE 2026
                  
                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00009/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:I. S. BARBOSA PETROLEO BOA VISTA LTDA I S BARBOSA MALBORO
CPF/CNPJ N°:20.665.185/0002-41
ENDEREÇO: A BR 174 KM 481, S/N COND AERO RANCHO MALBORO AREA RURAL DE BOA VISTA- BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE:4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:BR 174 KM 481/KM 25, S/N COND AERO RANCHO MALBORO, AREA RURAL - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 032379/2025.

A empresa I. S. BARBOSA PETROLEO BOA VISTA LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade 
ambiental referente a "4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores - POSTO 
REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO", no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita 
a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE FEVEREIRO DE 2026
                  
                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00002/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:OSEAS NUNES DA SILVA
CPF/CNPJ N°:164.104.752-68
ENDEREÇO:ALIPIO FREIRE DE LIMA, 290 CAMBARA
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: NUNES, LOTE: 37, VIC. TRONCO, POLO: PROD. PASSARÃO, GLEBA: MURUPÚ, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:2,9857 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°000218/2026

Fica disponibilizada à OSEAS NUNES DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE JANEIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00008/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MARIA DE NAZARÉ ALMEIDA
CPF/CNPJ N°: 031.204.492-53
ENDEREÇO:MAJOR CARLOS MARDEL, 691 31 DE MARÇO- 69305-290 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO DEUS ME DEU - LOTE 097, VICINAL PP05, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA 
- RR
ÁREA LICENCIADA:3,0134 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 009710/2024.

Fica disponibilizada à MARIA DE NAZARÉ ALMEIDA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE JANEIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00016/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J. ALENCAR BARBOSA NETO - ME 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 05.064.990/0001-45
ENDEREÇO:RUA ARISTÓTELES CARNEIRO, 147 CAMBARÁ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional
LOCALIZAÇÃO:RUA ARISTÓTELES CARNEIRO, 147 CAMBARA - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°002622/2024

Fica disponibilizada à J. ALENCAR BARBOSA NETO, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS 
E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA", conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade esta condicionada ás exigências e recomendagões no verso desta autorização

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00005/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TEREZINHA PIMENTEL DE SOUZA E SILVA
CPF/CNPJ N°: 199.918.192-15
ENDEREÇO: RUA LOURIVAL SILVA, 116 CAIMBÉ- 69312-182 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: SANTA CLARA, LOTE: 09, VICINAL: 01, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RURAL - BOA VISTA 
- RR
ÁREA LICENCIADA:4,7176 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°036708/2025

Fica disponibilizada à TEREZINHA PIMENTEL DE SOUZA E SILVA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 22 DE JANEIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00011/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ADELSON DOS SANTOS CONCEICÃO
CPF/CNPJ N°:447.135.842-15
ENDEREÇO:ESTÁCIO MELO, 545 JARDIM FLORESTA- 69312-065 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: RANCHO ABC, BR-174, LOTE: 85, GLEBA: CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA -
RR
ÁREA LICENCIADA:15,3668 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°004649/2026

Fica disponibilizada à ADELSON DOS SANTOS CONCEICÃO, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE FEVEREIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00012/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RORAIMA ENERGIA S.A
CPF/CNPJ N°:02.341.470/0001-44
ENDEREÇO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 691 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA DE ACESSO AO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BOA VISTA, -BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (VINTE) DIAS
PROCESSO:004995/2026

A Empresa RORAIMA ENERGIA S.A está autorizada a realizar a "PODA DE ÁRVORES", localizadas na 
AVENIDA DE ACESSO AO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BOA VISTA- RR - (PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, EM ÁREA URBANA SITUADA NO ENTORNO DO AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE BOA VISTA-RR), conforme solicitação feita a esta
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE FEVEREIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00003/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SEBASTIANA GOMES DA SILVA
CPF/CNPJ N°: 457.691.172-49
ENDEREÇO:JOAQUIM NABUCO, 53 MECEJANA- 69304-490 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: RANCHO PARAÍSO, LOTE: 256, BVA-349, GLEBA: MURUPÚ, BOM INTENTO - ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:22,2121 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°010142/2024

Fica disponibilizada à SEBASTIANA GOMES DA SILVA , a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE JANEIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00009/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:EDIANE RODRIGUES LEANDRO
CPF/CNPJ N°: 730.045.022-91
ENDEREÇO:PA NOVA AMAZÓNIA POLO 2 VICINAL 10 LOTE 127, 127 PA NOVA AMAZÓNIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: JP, VICINAL: 10, LOTE: 127, POLO: 02, GLEBA: CAUAMÉ, P. A. NOVA AMAZÔNIA - ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:32,8279 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°019836/2021

Fica disponibilizada à EDIANE RODRIGUES LEANDRO, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE JANEIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00017/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MARIA ANTONIA BARBOSA SILVA
CPF/CNPJ N°: 919.906.613-00
ENDEREÇO:RUA ARMANDO DE SOUZA CRUZ, 1219 CHACARA DIST. IND. GOV. AQUILO MOTA DUARTE- 
69308-160 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:CHÁCARA SAMAUMA - RUA ARMANDO DE SOUZA CRUZ, 1219, DIST. IND. GOV. AQUILO MOTA 
DUARTE - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:17,1300 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 028207/2023.

Fica disponibilizada à MARIA ANTONIA BARBOSA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de FRUTICULTURA, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00006/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ANGELITA TRINDADE SAMPAIO
CPF/CNPJ N°: 077.426.302-49
ENDEREÇO:AV PRINCESA ISABEL, 647 LIBERDADE - 69311-650 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:CHACARA TRINDADE AZEVEDO, RR-319, LOTE: 26, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:4,4150 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°001116/2026

Fica disponibilizada à ANGELITA TRINDADE SAMPAIO, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE JANEIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00012/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JEREMIAS ARAÚJO DA SILVA
CPF/CNPJ N°: 205.842.292-91
ENDEREÇO:R DA ORTA, 125 SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SANTA JÚLIA - VICINAL SERRA DA MOÇA, RAMAL PP 04, LOTE 55, GLEBA
MURUPU, NOVO PASSARÃO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:2,9855 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 001903/2026.

Fica disponibilizada à JEREMIAS ARAÚJO DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE FEVEREIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00013/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CEFISA GUERREIRO GOMES
NOME FANTASIA:FLUTUAIBV
CPF/CNPJ N°: 25.136.613/0001-81
ENDEREÇO:AV. GETÚLIO VARGAS, 1471 CAIS MARGEM RIO BRANCO CAÇARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Casas de festas e eventos
LOCALIZAÇÃO:PORTO FLUTUAIBV - AV. GETÚLIO VARGAS, 1471, CAIS MARGEM RIO BRANCO, CAÇARI 
- BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 (TRÊS) DIAS.
PROCESSO:001900/2026.

O(a) CEFISA GUERREIRO GOMES, está autorizado(a) a realizar o evento denominado "CONEXÃO DOS 
BLOCOS", a ser realizado nos dias 14, 15 e 17 de fevereiro de 2026, com inicio as 20h e término as 05h do dia 
seguinte, com utilização de equipamentos sonoros (AO VIO E MECÂNICO), conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE FEVEREIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00004/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 
TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CPF/CNPJ N°: 01.867.060/0001-79
ENDEREÇO:RUA RIO BRANCO, 217 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO BRANCO, BAIRRO 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:5,09 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 040792/2025.

Fica disponibilizada à TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de "EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE JANEIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00010/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:CAMILA DA SILVA LEITE
CPF/CNPJ N°: 892.779.962-34
ENDEREÇO:RUA BOTÃO DE OURO, 572 PRICUMA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: BURITIRANA, BR-174, REGIÃO IGARAPÉ MURUPÚ, GLEBA: CAUAMÉ, ZONA RURAL 
- BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:114,1857 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°004618/2026

Fica disponibilizada à CAMILA DA SILVA LEITE, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE FEVEREIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00018/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:FRANCISCA VIEIRA CABRAL
CPF/CNPJ N°: 382.987.832-04
ENDEREÇO:RUA: TIA JOACA, 1547 CAIMBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SÃO FRANCISCO DO CANINDÉ - VICINAL 03, BOM INTENTO, GLEBA MURUPU, ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:7,7428 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 024605/2025.

Fica disponibilizada à FRANCISCA VIEIRA CABRAL, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00007/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SANDRA MARA DOS SANTOS FARIAS
CPF/CNPJ N°:495.916.492-15
ENDEREÇO: RUA LIBRA, S/N CONDOMÍNIO MACUNAIMA BL K1 AAPRTAMENTO 101 CIDADE SATÉLITE- 
69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: SR, LOTE: 330, VICINAL: 03, POLO: IV, GLEBA: CAUAMÉ, P. A. NOVA AMAZÔNIA - ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:18,8423 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°032355/2025

Fica disponibilizada à SANDRA MARA DOS SANTOS FARIAS, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE JANEIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00014/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LEONILDE ANTONIA DOS SANTOS
CPF/CNPJ N°: 003.263.982-10
ENDEREÇO: ROD RR-319, KM 3 SITIO AZUL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: TRÊS IRMÃOS, RR-319, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RUAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:12,0923 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°00100/2026

Fica disponibilizada à LEONILDE ANTONIA DOS SANTOS, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE FEVEREIRO DE 2026

                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00020/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CYNARA DE FREITAS SANTOS POSSEBON
CPF/CNPJ N°: 781.360.242-00
ENDEREÇO:RUA SEVERINO SOARES DE FREITAS, 2683 ANDAR 2 PARAVIANA- 69301-410 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:R. RIO JURUÁ, R. RIO CUIABÁ, R. DEUSUITA M. PARACAT E R. RENATO T. , DA SILVA, S/N 
PARAVIANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA
PROCESSO:006726/2026

À Senhora CYNARA DE FREITAS SANTOS POSSEBON, está autorizado(a) realizar o evento denominado "FESTA 
DE CARNAVAL", NO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO ÁS 16h00 E TÉRMINO AS 21 h00, COM 
UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS
(MECÂNICO E AO VIVO)-COM PERCURSO E SAÍDA NAS RUAS - RIO JURUÁ, SENTIDO A RUA RIO CUIABÁ, 
ENTRANDO NA RUA DEUSUITA MUTRAN PARACAT E FINALIZANDO NA RUA RENATO TORRES DA SILVA, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

Comissão de Licitações e Contratos – CLC/PMM 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Rua: João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 – Município de Mucajaí – RR 

 

RESULTADO JULGAMENTO DE PROPOSTA E AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 005/2025- PMM-RR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00102/2025-PMM-RR 
A Comissão de Licitações e Contratações da Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, inscrita 
no CNPJ nº. 04.056.198/0001-86, por intermédio do Agente de Contratação Cleudsom 
Lopes Xavier, de acordo com a lei federal nº. 14.133/2021, torna público o Resultado 
de Julgamento de Classificação da Proposta Comerciais do Processo Administrativo 
Nº. 00102/2025 - Concorrência Presencial nº. 005/2025, cujo Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada para Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) no Bairro 
Jota Flores na Sede do Município de Mucajaí - RR, por meio de Recursos de Emendas 
Estaduais do Governo de Roraima nº 76 e 79 de 2025.  
Conforme discriminados a seguir:  
1°. COLOCADA: FLY CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 
44.086.944/0001-07, Proposta Inicial: R$ 1.255.180,01 (um milhão duzentos e cinquenta e 
cinco mil cento e oitenta reais e um centavo). Proposta CLASSIFICADA para próxima fase 
do certame por atender exigências dispostas no item 6. Do Edital e Projeto Básico. 
2º COLOCADA: MONTEIRO CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 00.415.411/0001-48, 
Proposta Inicial: R$ 1.306.502,85 (um milhão trezentos e seis mil quinhentos e dois reais 
e oitenta e cinco centavos). Proposta CLASSIFICADA para próxima fase do certame por 
atender exigências dispostas no item 6. Do Edital e Projeto Básico. 
3º COLOCADA: META EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 19.028.541/0001-56, 
Proposta Inicial: R$ 1.317.016,03 (um milhão trezentos e dezessete mil dezesseis reais e 
três centavos). Proposta CLASSIFICADA para próxima fase do certame por atender 
exigências dispostas no item 6. Do Edital e Projeto Básico. 
4º COLOCADA: PLANFORT LTDA CNPJ: 00.597.386/0001-60, Proposta Inicial: R$ 
1.321.645,20 (um milhão trezentos e vinte e um mil seiscentos e quarenta e cinco reais e 
vinte centavos). Proposta CLASSIFICADA para próxima fase do certame por atender 
exigências dispostas no item 6. Do Edital e Projeto Básico. 
5º COLOCADA: PILAR CONSTRUÇÕES LTDA – EPP CNPJ: 07.217.743/0001-67 
Proposta Inicial: R$ 1.321.645,20 (um milhão trezentos e vinte e um mil seiscentos e 
quarenta e cinco reais e vinte centavos). Proposta CLASSIFICADA para próxima fase do 
certame por atender exigências dispostas no item 6. Do Edital e Projeto Básico. 

Concluído o Julgamento de classificação das propostas conforme parecer técnico 
de análise das propostas iniciais, emitido pelo responsável técnico de engenharia da 
Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, e Análise da Comissão de Licitação disposto na 
íntegra nos autos do processo 102/2025, está comissão torna público o resultado do 
julgamento da Propostas e informa aos licitantes que fica assegurado o direito à 
interposição de recurso administrativo, nos termos da legislação aplicável previsto no art. 
165 da lei federal 14.133/2021, (A fase RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II). 

Desde já, notifica aos interessado que a Sessão de prosseguimento da licitação 
será dia 17/03/2026, às 09h00min (horário local), na sala de reuniões da CLC/PMM, Rua: 
João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 – Município de Mucajaí – RR. Maiores 
informações disponível no e-mail: licitacoesmucajai@gmail.com. 

Demais informações encontram-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de 
Mucajaí – RR. 

Mucajaí – RR, 04 de março de 2026. 
________________________________ 

Cleudsom Lopes Xavier 
Agente de contratação  
Decreto nº. 0033/2025  

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 05/03/2026 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que DAVANNA MACÊDO 
BELÉM, inscrita no CPF sob o n° ***.***.092-15 pretende averbar o Georreferenciamento, do 
imóvel rural que é proprietária, denominado FAZENDA JUCELINO KUBITSCHEK, Código do 
Imóvel no SNCR: 031.062.003.328-5, localizado na Vicinal Serra da Prata, município de Iracema-
RR, dividido em duas parcelas: cujos limites e confrontações são os que seguem: Parcela 1 – 
Estrada de Acesso, Terras do Estado de Roraima, Lote 05/04, TD Sítio Bom Princípio – Lote 05/4, 
Fazenda Jucelina Kubtchek (Iracema/RR), Fazenda Santa Rita; Parcela 2 – Fazenda Santa Rita 
(Mucajaí/RR), TD Sítio Bom Princípio – Lote 07/4, Sitio Balatal 08/4, Sítio São João, TD Sítio 
Balatal, Terras do Estado de Roraima, Fazenda Serra da Prata, Fazenda Santa Rita, conforme 
Justificativa de Limites, assinada pela proprietária e pelo Técnico Industrial em Agrimensura, 
Andreilton Gonçalves de Araújo – CFT nº 92408885272/RR. Todavia, o proprietário do imóvel rural 
denominado Sítio Balatal, não foi localizado e não possuem endereço conhecido pelo requerente 
ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da 
área de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos 
termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que manifeste discordância junto 
a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no 
prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele 
mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 05 de março de 2026. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 
 
 
 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 05/03/2026 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que DAVANNA MACÊDO 
BELÉM, inscrita no CPF sob o n° ***.***.092-15 pretende averbar o Georreferenciamento, do 
imóvel rural que é proprietária, denominado FAZENDA WANDERLEY (Lote 39), Código do Imóvel 
no SNCR: 031.020.010.197-8, localizado na Gleba Caracaraí, município de Mucajaí-RR, cujos 
limites e confrontações são os que seguem: Fazenda Lago Verde, Fazenda Lilia I, Fazenda Santa 
Maria, Fazenda Wandeley II, Igarapé Roxinho, Fazenda Nossa Senhora das Graças, conforme 
Justificativa de Limites, assinada pela proprietária e pelo Técnico Industrial em Agrimensura, 
Andreilton Gonçalves de Araújo – CFT nº 92408885272/RR. Todavia, os proprietários dos imóveis 
rurais denominados Fazenda Lago Verde e Fazenda Nossa Senhora das Graças, não foram 
localizados e não possuem endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e estando o 
imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos 
correios, é agora notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei 
de Registros Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária 
localizada na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, 
interpretando-se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 05 de março de 2026. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

Comissão de Licitações e Contratos – CLC/PMM 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Rua: João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 – Município de Mucajaí – RR 

 

RESULTADO JULGAMENTO DE PROPOSTA E AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 006/2025- PMM-RR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00112/2025-PMM-RR 
A Comissão de Licitações e Contratações da Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, 
inscrita no CNPJ nº. 04.056.198/0001-86, por intermédio do Agente de Contratação 
Cleudsom Lopes Xavier, de acordo com a lei federal nº. 14.133/2021, torna 
público o Resultado de Julgamento de Classificação da Proposta Comerciais 
do Processo Administrativo Nº. 00112/2025 - Concorrência Presencial nº. 
006/2025, cujo Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS VICINAL 02 E 
RAMAIS 01 E 02, EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, NA REGIÃO DA VILA NOVA 
NO MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ - RR, POR MEIO DA EMENDA PARLAMENTAR 
FEDERAL Nº 2025434100001.  
Conforme discriminados a seguir:  
1°. COLOCADA: PADRÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
12.104.314/0001-13, Proposta Inicial: R$ 1.679.842,53 (um milhão seiscentos e 
setenta e nove mil oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e três 
centavos). Proposta DESCLASSIFICADA para próxima fase do certame por força 
do disposto subitem 7.13. do Edital por não atender o que dispõe: Alíneas “a”, “e”  
subitem 7.2. do edital e subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 8.2.4., do Projeto Básico 
Anexo II do Edital. 
2º COLOCADA: EXCELLENCE COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 
10.143.815/0001-83, Proposta Inicial: R$ 1.789.508,00 (um milhão setecentos e 
oitenta e nove mil quinhentos e oito reais). Proposta CLASSIFICADA para 
próxima fase do certame por atender exigências dispostas no item 7. Do Edital e 
Projeto Básico. 
3º COLOCADA: RNB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 37.898.800/0001-
81, Proposta Inicial: R$ 1.879.906,75 (um milhão oitocentos e setenta nove mil 
novecentos e seis reais e setenta e cinco centavos). Proposta CLASSIFICADA 
para próxima fase do certame por atender exigências dispostas no item 7. Do Edital 
e Projeto Básico. 
4º COLOCADA: FLY CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 
44.086.944/0001-07, Proposta Inicial: R$ 1.881.459,60 (um milhão oitocentos e 
oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). 
Proposta DESCLASSIFICADA para próxima fase do certame por força do disposto 
subitem 7.13. do Edital por não atender o que dispõe: Alínea “g” subitem 7.2. do 
edital e subitem 8.2.3., do Projeto Básico Anexo II do Edital.  
5º COLOCADA: JM CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 11.726.586/0001-92 Proposta 
Inicial: R$ 1.948.007,99 (um milhão novecentos e quarenta e oito mil sete reais 
e noventa e nove centavos). Proposta DESCLASSIFICADA para próxima fase do 
certame por força do disposto subitem 7.13. do Edital por não atender o que dispõe: 
Alínea “a” subitem 7.2. do edital e subitens 8.2.1., 8.2.2., 8.2.3., 8.2.4., do Projeto 
Básico Anexo II do Edital.  
6º COLOCADA: J B SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 05.894.690/0001-93, Proposta 
Inicial: R$ 1.949.210,22 (um milhão novecentos e quarenta e nove mil duzentos 
e dez reais e vinte e dois centavos). Proposta CLASSIFICADA para próxima fase 
do certame por atender exigências dispostas no item 7. Do Edital e Projeto Básico. 
7º COLOCADA: META EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 19.028.541/0001-56, 
Proposta Inicial: R$ 1.959.892,99 (um milhão novecentos e cinquenta e nove 
mil oitocentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos). Proposta 
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CLASSIFICADA para próxima fase do certame por atender exigências dispostas 
no item 7. Do Edital e Projeto Básico. 
8º COLOCADA: NR CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 07.134.248/0001-94, Proposta 
Inicial: R$ 1.974.392,94 (um milhão novecentos e setenta e quatro mil trezentos 
e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos). Proposta 
DESCLASSIFICADA para próxima fase do certame por força do disposto subitem 
7.13. do Edital por não atender o que dispõe: Subitem 8.2.4, do Projeto Básico 
Anexo II do Edital. 
9º COLOCADA: CONSERTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
07.308.585/0001-50, Proposta Inicial: R$ 1.994.512,76 (um milhão novecentos e 
noventa e quatro mil quinhentos e doze reais e setenta e seis centavos). 
Proposta CLASSIFICADA para próxima fase do certame por atender exigências 
dispostas no item 7. Do Edital e Projeto Básico. 
10º COLOCADA: RRP CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 84.026.376/0001-65, 
Proposta Inicial: R$ 1.999.883,62 (um milhão novecentos e noventa e nove mil 
oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos). Proposta 
CLASSIFICADA para próxima fase do certame por atender exigências dispostas 
no item 7. Do Edital e Projeto Básico. 
11º COLOCADA: V L EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 23.680.365/0001-00 
Proposta Inicial: R$ 1.999.889,09 (um milhão novecentos e noventa e nove mil 
oitocentos e noventa e nove reais e nove centavos). Proposta CLASSIFICADA 
para próxima fase do certame por atender exigências dispostas no item 7. Do Edital 
e Projeto Básico. 

Concluído o Julgamento de classificação das propostas conforme parecer 
técnico de análise das propostas iniciais, emitido pelo responsável técnico de 
engenharia da Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, e Análise da Comissão de 
Licitação disposto na íntegra nos autos do processo 112/2025, está comissão torna 
público o resultado do julgamento da Propostas e informa aos licitantes que fica 
assegurado o direito à interposição de recurso administrativo, nos termos da 
legislação aplicável previsto no art. 165 da lei federal 14.133/2021, (A fase 
RECURSAL será única (art. 165, § 1º, II). 

Desde já, notifica aos interessado que a Sessão de prosseguimento da 
licitação será dia 16/03/2026, às 09h00min (horário local), na sala de reuniões da 
CLC/PMM, Rua: João Gomes, s/n, centro - CEP: 69.340-000 – Município de 
Mucajaí – RR. Maiores informações disponível no e-mail: 
licitacoesmucajai@gmail.com. 

Demais informações encontram-se disponível na sede da Prefeitura 
Municipal de Mucajaí – RR. 

Mucajaí – RR, 03 de março de 2026. 
________________________________ 

Cleudsom Lopes Xavier 
Agente de contratação  
Decreto nº. 0033/2025  


